



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                                    Três Passos, 13 de setembro de 2021.
	    Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!
Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 071/2021, que o mesmo seja considerado com a seguinte redação:

“ O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até 25 (vinte e cinco) nas área de Pedagogia, cadastro reserva, para dentro das necessidades atuarem nas Escolas de Educação Infantil e Escolas de Ensino Fundamental, suprindo a ausência dos professores que, temporariamente, estão afastados da sala de aula para exercer funções administrativas junto ao Município ou em decorrência de outros afastamentos legais (licenças saúde, licença maternidade, entre outros).

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na Contratação Temporária de até 25 professores na área de Pedagogia, destinado ao atendimento emergencial de necessidade temporária e de excepcional interesse público, nas Escolas de Rede Pública Municipal de Ensino.

[bookmark: _GoBack] Art. 1º Para atender necessidade temporária e de excepcional interesse público da Rede Pública Municipal de Ensino, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a contratar, em caráter emergencial, até 25 (vinte e cinco) professores na área de pedagogia.

Art. 2º - Para o exercício da função de que trata esta lei, os professores deverão possuir graduação em pedagogia. ”

Esta Mensagem Retificativa propõe modificações que visam a aperfeiçoar a técnica legislativa e em nada alteram o conteúdo do projeto.
Atenciosamente, 
ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr.
PAULO SATLER 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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